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OLEGISLATIVoA SERVICO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842 

Indicação n 006/2023 Pereiro, 02 de março de 2023. 

Exma. Sra Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE. 

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima 

A Vereadora Sara Jane, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da 

atribuição que Ihe confere o ant. 128 do Regimento Intemo, solicita à Vossa 

Excelência nos temos do art. 129 também do Regimento Interno, que seja realizada 

a leitura bem como encaminhe a presente indicação mediante oficio ao 

Excelentissimo Sr. Prefeito Constitucional Raimundo Estevam Neto. 

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo Municipal realize o calçamento no 

Sitio Santa Luzia, no alto próximo a entrada da casa Manoel de Miguel. 

JUSTIFICATIVA: Tal medida justifica-se, haja vista que no perlodo chuvosoo 

tráfego de pessoas e automóveis se torna dificil. 

Espera deferimento. 

Sala das Sess0es da Cámara Municipal de Pereiro-CE, 02 de março de 2023. 
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